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estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea e), e 242.o do referido
Estatuto, o seguinte militar:

TCOR INF 04861783, José Joaquim Freire Martins Lavado.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 31 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do COR INF 17489374, Laurentino Romeira Guimarães.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 624/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de coronel, nos
termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do
EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea e), e 242.o do referido
Estatuto, o seguinte militar:

TCOR INF 17489374, Laurentino Romeira Guimarães.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 31 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do COR INF 10331783, Domingos Luís Dias Pascoal.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 625/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de coronel, nos
termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do
EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea e), e 242.o do referido
Estatuto, o seguinte militar:

TCOR MAT 02268180, Carlos Jorge Sampaio Felgueira.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 30 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do COR MAT 18842377, Mário Jorge de Sande Pimentel
da Cruz.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 626/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de coronel, nos
termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do
EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea e), e 242.o do referido
Estatuto, o seguinte militar:

TCOR MAT 18842377, Mário Jorge de Sande Pimentel da Cruz.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 30 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

Mantém a situação de adido ao quadro pelo que, nos termos do
artigo 191.o do EMFAR, não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial
à esquerda do COR MAT 13880581, Ilídio Morgado da Silva.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 627/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de coronel, nos
termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do
EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção

estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea e), e 242.o do referido
Estatuto, o seguinte militar:

TCOR MAT 13880581, Ilídio Morgado da Silva.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 30 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do COR MAT 05667174, José de Castro Gonçalves.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 628/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de coronel, nos
termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do
EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea e), e 242.o do referido
Estatuto, o seguinte militar:

TCOR INF 10331783, Domingos Luís Dias Pascoal.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 30 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do COR INF 11063282, António Martins Pereira.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 629/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de coronel, nos
termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do
EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea e), e 242.o do referido
Estatuto, o seguinte militar:

TCOR ART 02586675, Carlos Manuel Terron da Silva Videira.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 27 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do COR ART 10523283, João Jorge Botelho Vieira Borges.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 630/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de coronel, nos
termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do
EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea e), e 242.o do referido
Estatuto, o seguinte militar:

TCOR ADMIL 12969882, Fernando António de Oliveira Gomes.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 27 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do COR ADMIL 02602276, Ramiro do Casal Bom.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 631/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de coronel, nos
termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do
EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
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estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea e), e 242.o do referido
Estatuto, o seguinte militar:

TCOR ART 10523283, João Jorge Botelho Vieira Borges.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 27 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

Mantém a situação de adido ao quadro pelo que, nos termos do
artigo 191.o do EMFAR, não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial
à esquerda do COR ART 11455382, José Manuel Ramos Rossa.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 632/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de coronel, nos
termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do
EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea e), e 242.o do referido
Estatuto, o seguinte militar:

TCOR ENG 19179075, Diogo Joaquim Freire de Mesquita Lavajo.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 26 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do COR ENG 13030683, Jorge Filipe M. M. Corte-Real
Andrade.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 633/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de coronel, nos
termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do
EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea e), e 242.o do referido
Estatuto, o seguinte militar:

TCOR ENG 13030683, Jorge Filipe M. M. Corte-Real Andrade.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 26 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

Mantém a situação de adido ao quadro pelo que, nos termos do
artigo 191.o do EMFAR, não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial
à esquerda do COR ENG 03838180, Mário Victor Simões.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 634/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de coronel, nos
termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do
EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea e), e 242.o do referido
Estatuto, o seguinte militar:

TCOR TM 10645583, Nélson Martins Viegas Pires.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 26 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

Mantém a situação de adido ao quadro pelo que, nos termos do
artigo 191.o do EMFAR, não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial
à esquerda do COR TM 17779174, António Lobão Bernardo.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 635/2006 (2.a série). — Por portaria de 20 de Janeiro
de 2006 do GEN CEME, foi promovido ao posto de coronel, nos
termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do
EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea e), e 242.o do referido
Estatuto, o seguinte militar:

TCOR VET 02509977, Eduardo António Capeans Teixeira.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 20 de Dezem-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remune-
ratória do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do COR VET 11209475, Frederico Manuel P. Gutterres
da Fonseca.

13 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Repartição de Pessoal Militar não Permanente

Despacho n.o 5811/2006 (2.a série). — Por despacho de 25 de
Janeiro de 2006 do chefe da RPMNP/DAMP, por subsubdelegação
do MGEN DAMP, após subdelegação do TGEN AGE, por delegação
recebida do GEN CEME, foi regularizada a situação administrativa
do FUR RC 295 NIM 02177701, Hélder Pedro de Sousa Gomes,
nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 374.o do EMFAR, contando
a antiguidade desde a data que se indica, a partir da qual tem direito
ao vencimento do referido posto:

Data de antiguidade de furriel — 3 de Janeiro de 2003;
Data de antiguidade de furriel (regularizada) — 3 de Julho

de 2002.

25 de Janeiro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 5812/2006 (2.a série). — Por despacho de 6 de
Fevereiro de 2006 do chefe da RPMNP/DAMP, por subsubdelegação
do MGEN DAMP, após subdelegação do TGEN AGE, por delegação
recebida do GEN CEME, foram promovidos ao posto de segundo-
-sargento RC, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 396.o do
EMFAR, contando a antiguidade desde a data que se indica, a partir
da qual têm direito ao vencimento do novo posto, os militares a seguir
mencionados:

FUR RC 063 NIM 03242001, Carla Manuela de Araújo Ribeiro — 1
de Julho de 2005.

FUR RC 059 NIM 10974500, Luís Carlos Patrício Pereira
Moreira — 21 de Julho de 2005.

FUR RC 031 NIM 00805300, Carlos Alberto Azevedo Reis — 7 de
Outubro de 2004.

FUR RC 031 NIM 04584102, António José Lopes Domingos — 19
de Novembro de 2004.

FUR RC 375 NIM 09988902, Andreia Sofia Campinho Felguei-
ras — 19 de Novembro de 2004.

6 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 5813/2006 (2.a série). — Por despacho de 6 de
Fevereiro de 2006 do chefe da RPMNP/DAMP, por subsubdelegação
do MGEN DAMP, após subdelegação do TGEN AGE, por delegação
recebida do GEN CEME, foi regularizada a situação administrativa
do FUR RC 031 NIM 04584102, António José Lopes Domingos,
nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 374.o do EMFAR, contando
a antiguidade desde a data que se indica, a partir da qual tem direito
ao vencimento do referido posto:

Data de antiguidade de furriel — 19 de Maio de 2004;
Data de antiguidade de furriel (regularizada) — 19 de Novembro

de 2003.

6 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 5814/2006 (2.a série). — Por despacho de 6 de
Fevereiro de 2006 do chefe da RPMNP/DAMP, por subsubdelegação
do MGEN DAMP, após subdelegação do TGEN AGE, por delegação
recebida do GEN CEME, foi regularizada a situação administrativa
do FUR RC 031 NIM 00805300, Carlos Alberto Azevedo Reis, nos
termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 374.o do EMFAR, contando




